
 
 

SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 324, DE 2009  

Altera a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que cria 
o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-
Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo 
fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica 
para estender o Benefício Garantia-Safra à área de 
atuação da Superintendência do Desenvolvimento da 
Amazônia – SUDAM e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A ementa da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, passa vigorar com 
a seguinte redação: 

“Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-
Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da 
estiagem ou excesso hídrico, nas regiões que especifica.” (NR) 

Art. 2º Dê-se a seguinte redação ao art. 1º da Lei nº 10.420, de 10 de abril 
de 2002: 

“Art. 1º É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza 
financeira, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o 
Benefício Garantia-Safra, com o objetivo de garantir condições mínimas de 
sobrevivência aos agricultores familiares de Municípios sistematicamente 
sujeitos a perda de safra por razão do fenômeno da estiagem ou excesso 
hídrico, situados nas áreas de atuação da Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM e da Superintendência do 
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Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, definidas pelas Leis 
Complementares nº 124 e nº 125, ambas de 3 de janeiro de 2007.” (NR) 

Art. 3º O caput do art. 8º e o art. 10 passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 8º Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores 
familiares que, tendo aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer 
perda em razão de estiagem ou excesso hídrico, comprovada na forma do 
regulamento, de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da produção de 
feijão, milho, arroz, mandioca, algodão, banana, hortaliça, juta ou malva, 
sem prejuízo do disposto no § 3º deste artigo.” (NR)” 

“Art. 10 ............................................................................... 

.............................................................................................. 

II – do instrumento de adesão constará a área a ser plantada 
com feijão, milho, arroz, mandioca, algodão, banana, hortaliça, juta ou 
malva, além de outras informações que o regulamento especificar; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 4º O Poder Executivo, com vistas ao cumprimento do disposto no inciso 
II do caput do art. 5º e no art. 16 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 
estimará o montante do benefício decorrente do disposto nesta Lei e o incluirá no 
demonstrativo a que se refere o § 6º do art. 165 da Constituição Federal, que 
acompanhará o projeto de lei orçamentária cuja apresentação se der após decorridos 60 
(sessenta) dias da publicação desta Lei. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A República Federativa do Brasil tem entre seus objetivos fundamentais 
erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades regionais (inciso III 
do art. 3º da Constituição Federal – CF, grifo nosso).  

Ademais, o art. 43 da Carta Magna consagrou o princípio do tratamento 
diferenciado com fim de reduzir as desigualdades regionais ao determinar que leis 
complementares dispusessem sobre condições para integração de regiões de 
desenvolvimento. 
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As Leis Complementares nº 124 e nº 125, ambas de 3 de janeiro de 2007, 

entre outras medidas, instituíram a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia – 
SUDAM e a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, 
respectivamente, estabeleceram suas áreas de atuação e instrumentos de ação. 

Agindo nessa linha, a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, alterada pela Lei 
nº 10.700, de 9 de julho de 2003, que cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício 
Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, 
nas regiões que especifica é reconhecida como um avanço no combate à pobreza e, 
também, como garantia de renda aos produtores familiares mais carentes da Região 
Nordeste do Brasil. 

Infelizmente, a referida Lei não contempla a área de atuação da SUDAM, 
que em casos de enchentes ou seca não dispõe de nenhum outro tipo de benefício similar 
do Governo Federal para mitigar essas situações. 

Sob o ponto de vista sócio-econômico, uma situação distorcida emerge 
quando são avaliados para as duas regiões seus Índices de Desenvolvimento Humano 
(IDH), medida comparativa que engloba riqueza, educação e esperança média de vida e 
tem sido usada desde 1993 pelo Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento. 

Os estados da Região Norte têm Índice de Desenvolvimento Humano da 
mesma ordem de grandeza que aqueles verificados na Região Nordeste, que é amparada 
pela Lei nº 10.420, de 2002, com o Benefício Garantia-Safra, exceção feitas aos Estados 
do Maranhão e de Alagoas, conforme se pode observar do gráfico a seguir1.  

 

 

 

 

 

 

                                                 
1 Fonte: Wikipédia – http://pt.wikipedia.org/wiki/Anexo:Lista_de_estados_do_Brasil_por_IDH 
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Mapa dos Estados Brasileiros por IDH 

 

██ 0,800 – 0,900 (Elevado) 
██ 0,700 - 0,799 (Médio-alto) 
██ 0,600 - 0,699 (Médio-baixo) 

 

Ademais, é importante destacar que o Benefício Garantia-Safra é pago, em 
caso de sinistros, acertadamente a nosso ver, também aos municípios menos 
desenvolvidos do Estado do Espírito Santo, que detém o sétimo maior IDH do Brasil. 

Acresça-se a esse cenário, o fato de que, em 2005, conforme “Anuário dos 
Trabalhadores”, publicado em 2007 pelo Departamento Intersindical de Estatística e 
Estudos Socioeconômicos (Dieese), 23,4% da população da região Norte estava 
empregada na atividade agrícola. Portanto, a criação de um mecanismo para amparar 
quase um quarto da população da região Norte configura-se em medida imprescindível. 

Em complemento à inclusão da região abrangida pela SUDAM entre os 
beneficiários do Benefício Garantia-Safra, entendemos ser necessária também a 
ampliação dos produtos a serem cobertos com a inclusão de produtos regionais como 
banana, hortaliça, juta e malva. O Estado do Amazonas é o maior produtor de fibra de juta 
e malva do país e essa medida irá, por certo, favorecer muitos pequenos produtores 
rurais que tem na produção dessa cultura o sustento de suas famílias. 
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Assim, por entender que, antes de tudo, esta proposta é uma questão de 

justiça, mormente com o humilde agricultor familiar da Região Amazônica, propomos o 
presente projeto de lei que visa alterar a Lei nº 10.420, de 2002, com o objetivo de 
estender o Benefício Garantia - Safra à área de atuação da SUDAM. 

Assim, convicto de que este PLS representará importante medida para 
atenuar as dificuldades dos agricultores familiares da região Amazônica, rogo aos nobres 
Pares a aprovação de nossa iniciativa. 

Sala das Sessões,  

Senador JEFFERSON PRAIA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Título I 

Dos Princípios Fundamentais 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 

III -  erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 
regionais; 

Título III 

Da Organização do Estado 

Capítulo VII 

Da Administração Pública 

 

 

 

Seção IV 

Das Regiões 

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua ação em um mesmo 
complexo geoeconômico e social, visando a seu desenvolvimento e à redução das 
desigualdades regionais. 

 § 1º Lei complementar disporá sobre: 

I -  as condições para integração de regiões em desenvolvimento; 

II -  a composição dos organismos regionais que executarão, na forma da lei, os planos 
regionais, integrantes dos planos nacionais de desenvolvimento econômico e social, 
aprovados juntamente com estes. 
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§ 2º Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na forma da lei: 

I -  igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e preços de 
responsabilidade do poder público; 

II -  juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias; 

III -  isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos federais devidos por 
pessoas físicas ou jurídicas; 

IV -  prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e das massas de água 
represadas ou represáveis nas regiões de baixa renda, sujeitas a secas periódicas. 

§ 3º Nas áreas a que se refere o § 2º, IV, a União incentivará a recuperação de terras 
áridas e cooperará com os pequenos e médios proprietários rurais para o 
estabelecimento, em suas glebas, de fontes de água e de pequena irrigação. 

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão: 

I -  o plano plurianual; 

II -  as diretrizes orçamentárias; 

III -  os orçamentos anuais 

§ 6º O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo regionalizado do 
efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de isenções, anistias, remissões, 
subsídios e benefícios de natureza financeira, tributária e creditícia. 

LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL DE 2002 

Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a agricultores 
familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica. (Redação 
dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o 
objetivo de garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de 
Municípios sistematicamente sujeitos a perda de safra por razão do fenômeno da 
estiagem ou excesso hídrico, situados na área de atuação da Superintendência do 
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Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, definida pela Lei Complementar no 125, de 3 
de janeiro de 2007. (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

§ 1o Para os efeitos desta Lei, no Estado do Espírito Santo, consideram-se somente os 
Municípios referidos na Lei no 9.690, de 15 de julho de 1998. (Incluído pela Lei nº 10.700, 
de 9.7.2003)  

§ 2o  O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser pago aos agricultores familiares 
residentes em Municípios nos quais tenha sido verificada perda de safra nos termos do 
art. 8o desta Lei.  (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

§ 3o  Aos beneficiários que aderirem ao Fundo Garantia-Safra somente será pago um 
benefício por ano-safra, independentemente de terem sofrido perda de safra por estiagem 
ou excesso hídrico.  (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

Art. 2o Constituem recursos do Fundo Garantia-Safra: (Redação dada pela Lei nº 
10.700, de 9.7.2003) 

I - a contribuição individual do agricultor familiar; (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 
9.7.2003) 

II - as contribuições anuais dos Estados e seus Municípios que aderirem ao Programa; 
(Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

III - os recursos da União direcionados para a finalidade; (Redação dada pela Lei nº 
10.700, de 9.7.2003) 

IV - o resultado das aplicações financeiras de seus recursos. (Redação dada pela Lei 
nº 10.700, de 9.7.2003) 

Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para o 
exercício seguinte, a crédito do Fundo Garantia-Safra. (Redação dada pela Lei nº 10.700, 
de 9.7.2003) 

Art. 3o Constituem despesas do Fundo Garantia-Safra, exclusivamente: (Redação 
dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

I - os benefícios mencionados no art. 8o desta Lei; (Redação dada pela Lei nº 10.700, 
de 9.7.2003) 

II - as despesas com a remuneração prevista no § 2o do art. 7o desta Lei. (Redação 
dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 
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Art. 4o O Ministério do Desenvolvimento Agrário será o gestor do Fundo de que trata o 

art. 1o, a quem caberá definir as normas para sua operacionalização, segundo 
disposições estabelecidas pelo Poder Executivo Federal. 

Art. 5o A participação da União no Fundo Garantia-Safra estará condicionada à adesão 
dos Estados e dos Municípios, bem como dos agricultores familiares, mediante 
contribuição financeira, nos termos definidos no art. 6o desta Lei. (Redação dada pela Lei 
nº 10.700, de 9.7.2003) 

Art. 6o O Benefício Garantia-Safra será custeado com recursos do Fundo Garantia-
Safra, os quais serão constituídos conforme dispuser a regulamentação prevista no art. 4o 
desta Lei, observado o seguinte: (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

I – a contribuição, por adesão, do agricultor familiar para o Fundo Garantia-Safra não 
será superior a 1% (um por cento) do valor da previsão do benefício anual, e será fixada a 
cada ano pelo órgão gestor do Fundo; (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

II - a contribuição anual do Município será de até 3% (três por cento) do valor da 
previsão de benefícios anuais para o respectivo Município, conforme acordado entre o 
Estado e o Município; (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

III - a contribuição anual do Estado, a ser adicionada às contribuições do agricultor e 
do Município, deverá ser em montante suficiente para complementar a contribuição de 
10% (dez por cento) do valor da previsão dos benefícios anuais, para o respectivo Estado; 
(Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

IV - a União aportará anualmente, no mínimo, recursos equivalentes a 20% (vinte por 
cento) da previsão anual dos benefícios totais. (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 
9.7.2003) 

§ 1o  No caso de ocorrência de frustração de safra em razão de estiagem ou excesso 
hídrico, sem que haja recursos suficientes no Fundo Garantia-Safra, a União antecipará 
os recursos necessários para o pagamento dos benefícios, limitado às suas 
disponibilidades orçamentárias, observados o valor máximo fixado por benefício e a 
devida comprovação, nos termos dos arts. 8o e 9o desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 
11.775, de 2008) 

§ 2o Na ocorrência do previsto no § 1o deste artigo, a União descontará, para a 
amortização das antecipações realizadas, até 50% (cinqüenta por cento) das 
contribuições anuais futuras previstas no inciso IV do caput deste artigo. (Redação dada 
pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

§ 3o O aporte de recursos pela União de que trata o inciso IV do caput deste artigo 
somente será realizado após verificada a regularidade quanto ao recolhimento das 
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contribuições individuais dos agricultores familiares, dos Municípios e dos Estados, 
previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 
9.7.2003) 

§ 4o As contribuições da União, dos Estados, dos Municípios e dos agricultores 
familiares serão depositadas no Fundo Garantia-Safra. (Redação dada pela Lei nº 10.700, 
de 9.7.2003) 

§ 5o (Revogado pela Lei nº 11.775, de 2008) 

Art. 6oA. Tendo em vista o aumento da eficácia do Fundo Garantia-Safra, a União, os 
Estados e os Municípios buscarão a melhoria das condições de convivência dos 
agricultores familiares com o semi-árido, enfatizando: (Incluído pela Lei nº 10.700, de 
9.7.2003) 

I – a introdução de tecnologias, lavouras e espécies animais adaptadas às condições 
locais; (Incluído pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

II – a capacitação e a profissionalização dos agricultores familiares; (Incluído pela Lei 
nº 10.700, de 9.7.2003) 

III – o estímulo ao associativismo e ao cooperativismo; e (Incluído pela Lei nº 10.700, 
de 9.7.2003) 

IV – a ampliação do acesso dos agricultores familiares ao crédito rural. (Incluído pela 
Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

Art. 7o As disponibilidades do Fundo Garantia-Safra serão mantidas em instituição 
financeira federal. (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

§ 1o A instituição financeira depositária remunerará as disponibilidades do Fundo, no 
mínimo, pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – 
Selic. (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

§ 2o A remuneração da instituição financeira será definida pelo Poder Executivo 
Federal. (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

Art. 8o  Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo 
aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem ou 
excesso hídrico, comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinqüenta 
por cento) da produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, sem prejuízo do 
disposto no § 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008)  
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§ 1o O Benefício Garantia-Safra será de, no máximo, R$ 700,00 (setecentos reais) 

anuais, pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família. (Redação dada pela Lei nº 
10.700, de 9.7.2003) 

§ 2o  É vedada a concessão do benefício de que trata este artigo aos agricultores que 
participem de programas similares de transferência de renda, que contem com recursos 
da União, destinados aos agricultores em razão dos eventos previstos no art. 1o desta Lei. 
(Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

§ 3o O regulamento definirá as condições sob as quais a cobertura do Fundo Garantia-
Safra poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações destinadas 
a melhorar as condições de convivência com o semi-árido. (Redação dada pela Lei nº 
10.700, de 9.7.2003) 

§ 4o  Fica autorizado, excepcionalmente na safra 2007/2008, o pagamento retroativo 
do benefício Garantia-Safra aos agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-
Safra e tiveram perda de safra em razão de excesso hídrico nos termos do caput deste 
artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008) 

Art. 9o As contribuições de que trata o art. 6o e os benefícios previstos no art. 8o 
poderão ser alterados pelo Poder Executivo Federal, observada a existência de dotação 
orçamentária e o equilíbrio entre as contribuições e a previsão de desembolso a ser 
definido em regulamento. 

Art. 10. A adesão dos agricultores familiares ao Fundo Garantia-Safra obedecerá as 
disposições do regulamento, observadas as seguintes condições: (Redação dada pela Lei 
nº 10.700, de 9.7.2003) 

I – a adesão antecederá ao início do plantio; (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 
9.7.2003) 

II – do instrumento de adesão constará a área a ser plantada com feijão, milho, arroz, 
mandioca ou algodão, além de outras informações que o regulamento especificar; 
(Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

III – poderá candidatar-se ao Benefício Garantia-Safra o agricultor familiar cuja renda 
média bruta familiar mensal nos 12 (doze) meses que antecederem à inscrição não 
exceder a 1 (um) e ½ (meio) salário-mínimo, excluídos os benefícios previdenciários 
rurais;  (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

IV – a área total plantada com as culturas mencionadas no inciso II deste artigo não 
poderá superar 10 (dez) hectares; (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 
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V – somente poderá aderir ao Fundo Garantia-Safra o agricultor familiar que não 

detenha, a qualquer título, área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; (Redação dada pela 
Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

VI – é vedada a adesão ao Fundo Garantia-Safra do agricultor familiar que irrigar 
parte, ou a totalidade da área cultivada com as lavouras mencionadas no inciso II deste 
artigo, sem prejuízo do disposto no § 3o do art. 8o desta Lei. (Incluído pela Lei nº 10.700, 
de 9.7.2003) 

Parágrafo único. Para ter acesso ao Benefício Garantia-Safra, os agricultores 
familiares são obrigados a participar de programas de capacitação e profissionalização 
para convivência com o semi-árido. (Redação dada pela Lei nº 10.700, de 9.7.2003) 

Art. 11. Até 30 de agosto de cada ano, o Ministério do Desenvolvimento Agrário 
informará aos Estados e Municípios a estimativa do montante de recursos a serem 
alocados em seus orçamentos para fazer face às suas contribuições. 

§ 1o  O valor da contribuição anual a ser desembolsada pelos Estados e Municípios 
será recolhido, em parcelas mensais e iguais, à instituição financeira de que trata o art. 7o 
desta Lei, conforme dispuser o regulamento. (Redação dada pela Lei nº 11.775, de 2008)  

§ 2o Excepcionalmente, no ano de 2001, a informação sobre o montante de recursos 
de que trata o caput será realizada até 15 de dezembro. 

Art. 12. O Poder Executivo Federal regulamentará as disposições contidas nesta Lei. 

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 10 de abril de 2002; 181o da Independência e 114o da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 

Guilherme Gomes Dias 
José Abrão 
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LEI Nº 10.700 DE 9 DE JULHO DE 2003 

 

Altera as Leis nos 10.420, de 10 de abril de 2002, e 10.674, de 16 de maio de 2003, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1o A Lei no 10.420, de 10 de abril de 2002, passa a vigorar com nova ementa e 
com as seguintes alterações: 

"Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, destinado a 
agricultores familiares vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões que especifica." 
(NR) 

"Art. 1o É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao Ministério 
do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o objetivo de 
garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de Municípios 
sistematicamente sujeitos a situação de emergência ou estado de calamidade pública em 
razão do fenômeno da estiagem, situados na área de atuação da Agência de 
Desenvolvimento do Nordeste – Adene, definida pela Medida Provisória no 2.156-5, de 24 
de agosto de 2001. 

§ 1o Para os efeitos desta Lei, no Estado do Espírito Santo, consideram-se somente os 
Municípios referidos na Lei no 9.690, de 15 de julho de 1998. 

§ 2o O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser pago caso o Município tenha sido 
declarado em estado de calamidade ou em situação de emergência, reconhecido em ato 
do Governo Federal." (NR) 

"Art. 2o Constituem recursos do Fundo Garantia-Safra: 

I - a contribuição individual do agricultor familiar; 

II - as contribuições anuais dos Estados e seus Municípios que aderirem ao Programa; 

III - os recursos da União direcionados para a finalidade; 

IV - o resultado das aplicações financeiras de seus recursos. 
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Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para o 
exercício seguinte, a crédito do Fundo Garantia-Safra." (NR) 

"Art. 3o Constituem despesas do Fundo Garantia-Safra, exclusivamente: 

I - os benefícios mencionados no art. 8o desta Lei; 

II - as despesas com a remuneração prevista no § 2o do art. 7o desta Lei." (NR) 

"Art. 5o A participação da União no Fundo Garantia-Safra estará condicionada à adesão 
dos Estados e dos Municípios, bem como dos agricultores familiares, mediante 
contribuição financeira, nos termos definidos no art. 6o desta Lei." (NR) 

"Art. 6o O Benefício Garantia-Safra será custeado com recursos do Fundo Garantia-Safra, 
os quais serão constituídos conforme dispuser a regulamentação prevista no art. 4o desta 
Lei, observado o seguinte: 

I – a contribuição, por adesão, do agricultor familiar para o Fundo Garantia-Safra não será 
superior a 1% (um por cento) do valor da previsão do benefício anual, e será fixada a 
cada ano pelo órgão gestor do Fundo; 

II - a contribuição anual do Município será de até 3% (três por cento) do valor da previsão 
de benefícios anuais para o respectivo Município, conforme acordado entre o Estado e o 
Município; 

III - a contribuição anual do Estado, a ser adicionada às contribuições do agricultor e do 
Município, deverá ser em montante suficiente para complementar a contribuição de 10% 
(dez por cento) do valor da previsão dos benefícios anuais, para o respectivo Estado; 

IV - a União aportará anualmente, no mínimo, recursos equivalentes a 20% (vinte por 
cento) da previsão anual dos benefícios totais. 

§ 1o No caso de ocorrência de frustração de safra, declarado estado de calamidade ou 
situação de emergência, reconhecidos pelo Poder Executivo Federal, sem que haja 
recursos suficientes no Fundo Garantia-Safra, a União antecipará os recursos 
necessários para o pagamento dos benefícios, limitado às suas disponibilidades 
orçamentárias, observado o valor máximo fixado por benefício, nos termos dos arts. 8o e 
9o desta Lei. 

§ 2o Na ocorrência do previsto no § 1o deste artigo, a União descontará, para a 
amortização das antecipações realizadas, até 50% (cinqüenta por cento) das 
contribuições anuais futuras previstas no inciso IV do caput deste artigo.  
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§ 3o O aporte de recursos pela União de que trata o inciso IV do caput deste artigo 
somente será realizado após verificada a regularidade quanto ao recolhimento das 
contribuições individuais dos agricultores familiares, dos Municípios e dos Estados, 
previstas nos incisos I, II e III do caput deste artigo. 

§ 4o As contribuições da União, dos Estados, dos Municípios e dos agricultores familiares 
serão depositadas no Fundo Garantia-Safra." (NR) 

"Art. 6oA. Tendo em vista o aumento da eficácia do Fundo Garantia-Safra, a União, os 
Estados e os Municípios buscarão a melhoria das condições de convivência dos 
agricultores familiares com o semi-árido, enfatizando: 

I – a introdução de tecnologias, lavouras e espécies animais adaptadas às condições 
locais; 

II – a capacitação e a profissionalização dos agricultores familiares; 

III – o estímulo ao associativismo e ao cooperativismo; e  

IV – a ampliação do acesso dos agricultores familiares ao crédito rural." 

"Art. 7o As disponibilidades do Fundo Garantia-Safra serão mantidas em instituição 
financeira federal. 

§ 1o A instituição financeira depositária remunerará as disponibilidades do Fundo, no 
mínimo, pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia – 
Selic. 

§ 2o A remuneração da instituição financeira será definida pelo Poder Executivo Federal." 
(NR) 

"Art. 8o Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo 
aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem, 
comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinqüenta por cento) da 
produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, sem prejuízo do disposto no § 3o 
deste artigo.  

§ 1o O Benefício Garantia-Safra será de, no máximo, R$ 700,00 (setecentos reais) anuais, 
pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família. 

§ 2o É vedada a concessão do benefício de que trata este artigo aos agricultores que 
participem de programas similares de transferência de renda, que contem com recursos 
da União, destinados aos agricultores em razão de estiagem. 
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§ 3o O regulamento definirá as condições sob as quais a cobertura do Fundo Garantia-

Safra poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações destinadas 

a melhorar as condições de convivência com o semi-árido." (NR) 

"Art. 10. A adesão dos agricultores familiares ao Fundo Garantia-Safra obedecerá as 

disposições do regulamento, observadas as seguintes condições:  

I – a adesão antecederá ao início do plantio;  

II – do instrumento de adesão constará a área a ser plantada com feijão, milho, arroz, 

mandioca ou algodão, além de outras informações que o regulamento especificar;  

III – poderá candidatar-se ao Benefício Garantia-Safra o agricultor familiar cuja renda 

média bruta familiar mensal nos 12 (doze) meses que antecederem à inscrição não 

exceder a 1 (um) e ½ (meio) salário-mínimo, excluídos os benefícios previdenciários 

rurais;  

IV – a área total plantada com as culturas mencionadas no inciso II deste artigo não 

poderá superar 10 (dez) hectares;  

V – somente poderá aderir ao Fundo Garantia-Safra o agricultor familiar que não detenha, 

a qualquer título, área superior a 4 (quatro) módulos fiscais; 

VI – é vedada a adesão ao Fundo Garantia-Safra do agricultor familiar que irrigar parte, 

ou a totalidade da área cultivada com as lavouras mencionadas no inciso II deste artigo, 

sem prejuízo do disposto no § 3o do art. 8o desta Lei. 

Parágrafo único. Para ter acesso ao Benefício Garantia-Safra, os agricultores familiares 

são obrigados a participar de programas de capacitação e profissionalização para 

convivência com o semi-árido." (NR) 
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        Art. 2o Excepcionalmente, para o ano agrícola de 2002/2003, o recolhimento da 

contribuição individual do agricultor familiar, de que trata o inciso I do art. 6o da Lei no 

10.420, de 2002, relativa àqueles inscritos e selecionados até o dia 30 de abril de 2003, 

poderá ser efetuado até 30 (trinta) dias após a data de publicação desta Lei. 

        Art. 3o A Lei no 10.674, de 16 de maio de 2003, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 4o:  

"Art. 4o A Lei no 8.543, de 23 de dezembro de 1992, continuará a produzir efeitos até o 

término do prazo de que trata o § 2o do art. 1o desta Lei." 

        Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Brasília, 9 de julho de 2003; 182o da Independência e 115o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Miguel Soldatelli Rossetto 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 125 DE 3 DE JANEIRO DE 2007 

 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; estabelece sua composição, natureza jurídica, 
objetivos, áreas de atuação, instrumentos de ação; altera a Lei no 7.827, de 27 de 
setembro de 1989, e a Medida Provisória no 2.156, de 24 de agosto de 2001; revoga a Lei 
Complementar no 66, de 12 de junho de 1991; e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Capítulo I 

Da sudene 

Art. 1o  Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - 
SUDENE, de natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente autônoma, 
integrante do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na cidade de 
Recife, Estado de Pernambuco, e vinculada ao Ministério da Integração Nacional. 

Art. 2o  A área de atuação da Sudene abrange os Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, 
Rio Grande do Norte, Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia e as regiões e os 
Municípios do Estado de Minas Gerais de que tratam as Leis nos 1.348, de 10 de fevereiro 
de 1951, 6.218, de 7 de julho de 1975, e 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como os 
Municípios de Águas Formosas, Angelândia, Aricanduva, Arinos, Ataléia, Bertópolis, 
Campanário, Carlos Chagas, Catuji, Crisólita, Formoso, Franciscópolis, Frei Gaspar, 
Fronteira dos Vales, Itaipé, Itambacuri, Jenipapo de Minas, José Gonçalves de Minas, 
Ladainha, Leme do Prado, Maxacalis, Monte Formoso, Nanuque, Novo Oriente de Minas, 
Ouro Verde de Minas, Pavão, Pescador, Ponto dos Volantes, Poté, Riachinho, Santa Fé 
de Minas, Santa Helena de Minas, São Romão, Serra dos Aimorés, Setubinha, Teófilo 
Otoni, Umburatiba e Veredinha, todos em Minas Gerais, e ainda os Municípios do Estado 
do Espírito Santo relacionados na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998, bem como o 
Município de Governador Lindemberg. 

Parágrafo único.  Quaisquer municípios criados, ou que venham a sê-lo, por 
desmembramento dos entes municipais integrantes da área de atuação da Sudene de 
que trata o caput deste artigo, serão igualmente considerados como integrantes de sua 
área de atuação. 

Art. 3o  A Sudene tem por finalidade promover o desenvolvimento includente e 
sustentável de sua área de atuação e a integração competitiva da base produtiva regional 
na economia nacional e internacional. 
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Art. 4o  Compete à Sudene: 

I - definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem ao desenvolvimento 
sustentável de sua área de atuação; 

II - formular planos e propor diretrizes para o desenvolvimento de sua área de atuação, 
em consonância com a política nacional de desenvolvimento regional, articulando-os com 
os planos nacionais, estaduais e locais; 

III - propor diretrizes para definir a regionalização da política industrial que considerem 
as potencialidades e especificidades de sua área de atuação; 

IV - articular e propor programas e ações nos Ministérios setoriais para o 
desenvolvimento regional, com ênfase no caráter prioritário e estratégico, de natureza 
supra-estadual ou sub-regional; 

V - articular as ações dos órgãos públicos e fomentar a cooperação das forças sociais 
representativas de sua área de atuação de forma a garantir o cumprimento dos objetivos 
e metas de que trata o inciso I do caput deste artigo; 

VI - atuar, como agente do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, visando 
a promover a diferenciação regional das políticas públicas nacionais e a observância dos 
§§ 1o e 7º do art. 165 da Constituição Federal; 

VII - nos termos do inciso VI do caput deste artigo, em articulação com o Ministério da 
Integração Nacional, assessorar o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão por 
ocasião da elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do 
orçamento geral da União, em relação aos projetos e atividades previstas para sua área 
de atuação; 

VIII - apoiar, em caráter complementar, investimentos públicos e privados nas áreas 
de infra-estrutura econômica e social, capacitação de recursos humanos, inovação e 
difusão tecnológica, políticas sociais e culturais e iniciativas de desenvolvimento sub-
regional; 

IX - estimular, por meio da administração de incentivos e benefícios fiscais, os 
investimentos privados prioritários, as atividades produtivas e as iniciativas de 
desenvolvimento sub-regional em sua área de atuação, conforme definição do Conselho 
Deliberativo, em consonância com o § 2º do art. 43 da Constituição Federal e na forma da 
legislação vigente; 

X - promover programas de assistência técnica e financeira internacional em sua área 
de atuação; 
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XI - propor, mediante resolução do Conselho Deliberativo, as prioridades e os critérios 

de aplicação dos recursos dos fundos de desenvolvimento e dos fundos setoriais na sua 
área de atuação, em especial aqueles vinculados ao desenvolvimento científico e 
tecnológico; 

XII - promover o desenvolvimento econômico, social e cultural e a proteção ambiental 
do semi-árido, por meio da adoção de políticas diferenciadas para a sub-região. 

Art. 5o  São instrumentos de ação da Sudene: 

I - o Plano Regional de  Desenvolvimento do Nordeste; 

II - o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE; 

III - o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE; 

IV – (VETADO) 

V - outros instrumentos definidos em lei. 

§ 1o  Os recursos destinados ao desenvolvimento regional de caráter constitucional, 
legal ou orçamentário integrarão o plano regional de desenvolvimento do Nordeste, de 
forma compatibilizada com o plano plurianual do Governo Federal. 

§ 2o  (VETADO) 

§ 3o  (VETADO) 

Art. 6o  Constituem receitas da Sudene: 

I - dotações orçamentárias consignadas no Orçamento-Geral da União; 

II - transferências do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste, equivalentes a 2% (dois 
por cento) do valor de cada liberação de recursos; 

III - outras receitas previstas em lei. 

Art. 7o  A Sudene compõe-se de: 

I - Conselho Deliberativo; 

II - Diretoria Colegiada; 
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III - Procuradoria-Geral, vinculada à Advocacia-Geral da União; 

IV - Auditoria-Geral; 

V - Ouvidoria. 

Capítulo II 

Do Conselho Deliberativo 

Art. 8o  Integram o Conselho Deliberativo da Sudene: 

I - os Governadores dos Estados do Maranhão, Piauí, Ceará, Rio Grande do Norte, 
Paraíba, Pernambuco, Alagoas, Sergipe, Bahia, Minas Gerais e Espírito Santo; 

II - os Ministros de Estado da Fazenda, da Integração Nacional e do Planejamento, 
Orçamento e Gestão; 

III - os Ministros de Estado das demais áreas de atuação do Poder Executivo; 

IV - 3 (três) representantes dos Municípios de sua área de atuação, escolhidos na 
forma a ser definida em ato do Poder Executivo; 

V - 3 (três) representantes da classe empresarial e 3 (três) representantes da classe 
dos trabalhadores de sua área de atuação, indicados na forma a ser definida em ato do 
Poder Executivo; 

VI - o Presidente do Banco do Nordeste do Brasil S/A – BNB; 

VII - o Superintendente da Sudene. 

§ 1o  O Conselho Deliberativo será presidido pelo Ministro de Estado da Integração 
Nacional. 

§ 2o  O Presidente da República presidirá as reuniões de que participar. 

§ 3o  Na reunião de instalação do Conselho Deliberativo será iniciada a apreciação de 
proposta de regimento interno do Colegiado. 

§ 4o  Os governadores de Estado, quando ausentes, somente poderão ser substituídos 
pelo vice-governador do respectivo Estado. 
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§ 5o  Os Ministros de Estado, quando ausentes, somente poderão ser substituídos 

pelo secretário-executivo do respectivo Ministério. 

§ 6o  Os Ministros de Estado de que trata o inciso III do caput deste artigo integrarão o 
Conselho, com direito a voto, sempre que a pauta assim o requerer. 

§ 7o  (VETADO) 

§ 8o  Dirigentes de órgãos, entidades e empresas públicas da administração pública 
federal que venham a ser convidados a participar de reuniões do Conselho não terão 
direito a voto. 

§ 9o  O dirigente da entidade federal mencionada no inciso VI do caput deste artigo 
somente poderá ser substituído por outro membro da diretoria. 

Art. 9o  O Conselho Deliberativo reunir-se-á trimestralmente ou sempre que convocado 
por sua Presidência, mediante proposta da Diretoria Colegiada, pautando-se por 
regimento interno a ser aprovado pelo Colegiado. 

§ 1o  O Presidente da República presidirá a reunião anual dedicada a avaliar a 
execução do Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste, no exercício anterior, e a 
aprovar a programação de atividades deste plano no exercício corrente. 

§ 2o  A Secretaria-Executiva do Conselho Deliberativo, cuja organização e 
funcionamento constarão do regimento interno do Colegiado, será dirigida pelo 
Superintendente da Sudene e terá como atribuições o encaminhamento das decisões 
submetidas ao Colegiado e o acompanhamento das resoluções do Conselho. 

Art. 10.  Competem ao Conselho Deliberativo, com apoio administrativo, técnico e 
institucional de sua Secretaria-Executiva, as seguintes atribuições: 

I - estabelecer as diretrizes de ação e formular as políticas públicas para o 
desenvolvimento de sua área de atuação; 

II - propor projeto de lei que instituirá o plano e os programas regionais de 
desenvolvimento do Nordeste a ser encaminhado ao Congresso Nacional para apreciação 
e deliberação; 

III - acompanhar e avaliar a execução do plano e dos programas regionais do 
Nordeste e determinar as medidas de ajustes necessárias ao cumprimento dos objetivos, 
diretrizes e metas do Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste; 
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IV - criar comitês permanentes ou provisórios, fixando no ato da sua criação suas 

composições e atribuições; 

V - estabelecer os critérios técnicos e científicos para delimitação do semi-árido 
incluído na área de atuação da Sudene. 

§ 1o  Com o objetivo de promover a integração das ações de apoio financeiro aos 
projetos de infra-estrutura e de serviços públicos e aos empreendimentos produtivos, o 
Conselho Deliberativo estabelecerá as normas para a criação, a organização e o 
funcionamento do Comitê Regional das Instituições Financeiras Federais, que terá caráter 
consultivo. 

§ 2o  O Comitê Regional das Instituições Financeiras Federais será presidido pelo 
Superintendente da Sudene e integrado por representantes da administração superior do 
Banco do Brasil S.A., do Banco do Nordeste do Brasil S.A., do Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social e da Caixa Econômica Federal. 

§ 3o  Com o objetivo de promover a integração das ações dos órgãos e entidades 
federais na sua área de atuação, o Conselho Deliberativo estabelecerá as normas para a 
criação, a organização e o funcionamento do Comitê Regional de Articulação dos Órgãos 
e Entidades Federais, que terá caráter consultivo. 

§ 4o  O Comitê Regional de Articulação dos Órgãos e Entidades Federais será 
presidido pelo Superintendente da Sudene e integrado por representantes das entidades 
federais de atuação regionalizada e as delegacias e representações de órgãos e 
entidades federais em sua área de atuação. 

§ 5o  Em relação ao Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, 
compete ao Conselho Deliberativo: 

I - estabelecer, anualmente, as prioridades para aplicação dos recursos no exercício 
seguinte; 

II - definir os empreendimentos de infra-estrutura econômica considerados prioritários 
para a economia regional; 

III - (VETADO) 

IV - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias ao 
cumprimento dos programas de financiamento aprovados e à adequação dos 
financiamentos às prioridades regionais; 
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V - aprovar anualmente, até o dia 15 de dezembro, as prioridades e os programas de 

financiamento, observadas as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo Ministério 
da Integração Nacional. 

§ 6o  Como órgão gestor do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, com 
base em proposta de sua Secretaria-Executiva e em consonância com o plano regional de 
desenvolvimento, compete ao Conselho Deliberativo: 

I - estabelecer, anualmente, as prioridades para as aplicações dos recursos, no 
exercício seguinte, observadas as diretrizes e orientações gerais estabelecidas pelo 
Ministério da Integração Nacional, no financiamento aos empreendimentos de grande 
relevância para a economia regional; 

II - (VETADO) 

Capítulo III 

Da Diretoria Colegiada 

Art. 11.  Compete à Diretoria Colegiada: 

I - assistir o Conselho Deliberativo, suprindo-o das informações, estudos e projetos 
que se fizerem necessários ao exercício de suas respectivas atribuições; 

II - exercer a administração da Sudene; 

III - editar normas sobre matérias de competência da Sudene; 

IV - aprovar o regimento interno da Sudene; 

V - cumprir e fazer cumprir as diretrizes e propostas aprovadas pelo Conselho 
Deliberativo; 

VI - estudar e propor diretrizes para o desenvolvimento de sua área de atuação, 
consolidando as propostas no plano regional de desenvolvimento do Nordeste, com 
metas e com indicadores objetivos para avaliação e acompanhamento; 

VII - assegurar a elaboração de avaliação anual da ação federal na sua área de 
atuação; 

VIII - encaminhar a proposta de orçamento da Sudene ao Ministério da Integração 
Nacional; 
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IX - encaminhar os relatórios de gestão e os demonstrativos contábeis da Sudene aos 

órgãos competentes; 

X - autorizar a divulgação de relatórios sobre as atividades da Sudene; 

XI - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimônio da 
Sudene; 

XII - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação; 

XIII - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de membros da 
Diretoria. 

§ 1o  A Diretoria Colegiada será presidida pelo Superintendente da Sudene e 
composta por mais 4 (quatro) diretores, todos nomeados pelo Presidente da República. 

§ 2o  (VETADO) 

§ 3o  As decisões relacionadas com as competências institucionais da Sudene serão 
tomadas pela Diretoria Colegiada. 

§ 4o  A estrutura básica da Sudene e as competências das unidades serão 
estabelecidas em ato do Poder Executivo. 

Art. 12. (VETADO) 

Capítulo IV 

Do Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste 

Art. 13.  O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste, que abrangerá a área 
referida no caput do art. 2o desta Lei Complementar, elaborado em consonância com a 
Política Nacional de Desenvolvimento Regional, será um instrumento de redução das 
desigualdades regionais. 

§ 1o  A Sudene, em conjunto com o Ministério da Integração Nacional e os Ministérios 
setoriais, os órgãos e entidades federais presentes na área de atuação e em articulação 
com os governos estaduais, elaborará a minuta do projeto de lei que instituirá o Plano 
Regional de Desenvolvimento do Nordeste, o qual será submetido ao Congresso Nacional 
nos termos do inciso IV do art. 48, do § 4o do art. 165 e do inciso II do § 1º do art. 166 da 
Constituição Federal. 
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§ 2o  O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste compreenderá programas, 

projetos e ações necessários para atingir os objetivos e as metas econômicas e sociais do 
Nordeste, com identificação das respectivas fontes de financiamento. 

§ 3o  O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste terá vigência de 4 (quatro) 
anos, será revisado anualmente e tramitará juntamente com Plano Plurianual (PPA). 

§ 4o  O Plano Regional de Desenvolvimento do Nordeste compreenderá metas anuais 
e quadrienais para as políticas públicas federais relevantes para o desenvolvimento da 
área de atuação da Sudene. 

Art. 14.  A Sudene avaliará o cumprimento do Plano Regional de Desenvolvimento do 
Nordeste, por meio de relatórios anuais submetidos e aprovados pelo seu Conselho 
Deliberativo e encaminhados à Comissão Mista referida no § 1º do art. 166 da 
Constituição Federal e às demais comissões temáticas pertinentes do Congresso 
Nacional, obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária 
da União. 

§ 1o  O Plano Regional de Desenvolvimento  do Nordeste terá como objetivos, entre 
outros: 

I - diminuição das desigualdades espaciais e interpessoais de renda; 

II - geração de emprego e renda; 

III - redução das taxas de mortalidade materno-infantil; 

IV - redução da taxa de analfabetismo; 

V - melhoria das condições de habitação; 

VI - universalização do saneamento básico; 

VII - universalização dos níveis de ensino infantil, fundamental e médio; 

VIII - fortalecimento do processo de interiorização do ensino superior; 

IX - garantia de implantação de projetos para o desenvolvimento tecnológico; 

X - garantia da sustentabilidade ambiental. 

§ 2o  Para monitoramento e acompanhamento dos objetivos definidos no § 1o deste 
artigo, serão utilizados os dados produzidos pelos institutos de estatística dos poderes 
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públicos federal, estaduais e municipais reconhecidos nacionalmente, além de relatórios 
produzidos pelos Ministérios setoriais. 

Art. 15.  (VETADO) 

Art. 16.  O Conselho Deliberativo aprovará, anualmente, relatório com a avaliação dos 
programas e ações do Governo Federal na área de atuação da Sudene. 

§ 1o  O relatório será encaminhado à Comissão Mista referida no § 1o do art. 166 da 
Constituição Federal e às demais comissões temáticas pertinentes do Congresso 
Nacional, obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária 
da União. 

§ 2o  O relatório deverá avaliar o cumprimento dos planos, diretrizes de ação e 
propostas de políticas públicas federais destinadas à área de atuação da Sudene e, a 
partir dessa avaliação, subsidiar a apreciação do projeto de lei orçamentária da União 
pelo Congresso Nacional. 

 

Capítulo V 

Do BNB-Par 

Art. 17.  (VETADO) 

Capítulo VI 

Do Fundo Constitucional de Financiamento 

Art. 18.  A Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a viger com as seguintes 
alterações: 

“Art. 4o ............................................ 

§ 1o  Os Fundos Constitucionais de Financiamento financiarão empreendimentos de infra-
estrutura econômica, inclusive os de iniciativa de empresas públicas não-dependentes de 
transferências financeiras do Poder Público, considerados prioritários para a economia em 
decisão do respectivo conselho deliberativo. 

........................................................” (NR) 

“Art. 5o  .......................................... 
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...................................................... 

IV - semi-árido, a região natural inserida na área de atuação da Superintendência de 
Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, definida em portaria daquela Autarquia.” (NR) 

“Art. 7º  .......................................... 

Parágrafo único.  O Ministério da Fazenda informará, mensalmente, ao Ministério da 
Integração Nacional, às respectivas superintendências regionais de desenvolvimento e 
aos bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento a soma da 
arrecadação do imposto sobre a renda e proventos de qualquer natureza e do imposto 
sobre produtos industrializados, o valor das liberações efetuadas para cada Fundo, bem 
como a previsão de datas e valores das 3 (três) liberações imediatamente subseqüentes.” 
(NR) 

“Art. 14.  Cabe ao Conselho Deliberativo da respectiva superintendência de 
desenvolvimento das regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste: 

I - estabelecer, anualmente, as diretrizes, prioridades e programas de financiamento dos 
Fundos Constitucionais de Financiamento, em consonância com o respectivo plano 
regional de desenvolvimento; 

II - aprovar, anualmente, até o dia 15 de dezembro, os programas de financiamento de 
cada Fundo para o exercício seguinte, estabelecendo, entre outros parâmetros, os tetos 
de financiamento por mutuário; 

III - avaliar os resultados obtidos e determinar as medidas de ajustes necessárias ao 
cumprimento das diretrizes estabelecidas e à adequação das atividades de financiamento 
às prioridades regionais; 

IV - encaminhar o programa de financiamento para o exercício seguinte, a que se refere o 
inciso II do caput deste artigo, juntamente com o resultado da apreciação e o parecer 
aprovado pelo Colegiado, à Comissão Mista permanente de que trata o § 1o do art. 166 
da Constituição Federal, para conhecimento e acompanhamento pelo Congresso 
Nacional.  

......................................................” (NR) 

“Art. 14-A.  Cabe ao Ministério da Integração Nacional estabelecer as diretrizes e 
orientações gerais para as aplicações dos recursos dos Fundos Constitucionais de 
Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, de forma a compatibilizar os 
programas de financiamento com as orientações da política macroeconômica, das 
políticas setoriais e da Política Nacional de Desenvolvimento Regional.” 
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“Art. 15............................................ 

....................................................... 

III - analisar as propostas em seus múltiplos aspectos, inclusive quanto à viabilidade 
econômica e financeira do empreendimento, mediante exame da correlação 
custo/benefício, e quanto à capacidade futura de reembolso do financiamento almejado, 
para, com base no resultado dessa análise, enquadrar as propostas nas faixas de 
encargos e deferir créditos; 

....................................................... 

V - prestar contas sobre os resultados alcançados, desempenho e estado dos recursos e 
aplicações ao Ministério da Integração Nacional e aos respectivos conselhos 
deliberativos; 

....................................................... 

Parágrafo único.  Até o dia 30 de setembro de cada ano, as instituições financeiras de que 
trata o caput encaminharão ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas 
superintendências regionais de desenvolvimento para análise a proposta dos programas 
de financiamento para o exercício seguinte.” (NR) 

“Art. 20.  Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas 
superintendências regionais de desenvolvimento relatório circunstanciado sobre as 
atividades desenvolvidas e os resultados obtidos. 

 ..................................................... 

§ 5º  O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das demonstrações 
contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo conselho 
deliberativo de desenvolvimento regional, juntamente com sua apreciação, a qual levará 
em consideração o disposto no § 4o deste artigo, à Comissão Mista permanente de que 
trata o § 1o do art. 166 da Constituição Federal, para efeito de fiscalização e controle, 
devendo ser apreciado na forma e no prazo do seu regimento interno.” (NR) 
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Capítulo VII 

Do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 

        Art. 19.  Os arts. 3o, 4o, 5o, 6o e 7o da Seção II - Do Fundo de Desenvolvimento do 
Nordeste do Capítulo I da Medida Provisória no 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, 
passam a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 3o  Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, a ser gerido pela 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE com a finalidade de 
assegurar recursos para a realização de investimentos, em sua área de atuação, em infra-
estrutura e serviços públicos e em empreendimentos produtivos com grande capacidade 
germinativa de novos negócios e de novas atividades produtivas. 

Parágrafo único.  (Revogado): 

I - (revogado); 

II - (revogado). 

§ 1o  O Conselho Deliberativo disporá sobre as prioridades de aplicação dos recursos do 
FDNE, bem como sobre os critérios adotados no estabelecimento de contrapartida dos 
Estados e dos Municípios nos investimentos. 

§ 2o  A cada parcela de recursos liberados será destinado 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos por cento) para custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia 
de interesse do desenvolvimento regional, na forma a ser definida pelo Conselho 
Deliberativo.” (NR) 

“Art. 4º  Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE: 

I - os recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dotações que lhe foram 
consignadas no orçamento anual; 

II - resultados de aplicações financeiras à sua conta; 

III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e outros a ele 
vinculados;  

IV - transferências financeiras de outros fundos destinados ao apoio de programas e 
projetos de desenvolvimento regional que contemplem a área de jurisdição da Sudene; 

V - outros recursos previstos em lei. 
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§ 1o  (VETADO) 

§ 2o  (VETADO) 

§ 3o  (VETADO) 

§ 4o  As disponibilidades financeiras do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste ficarão 
depositadas na Conta Única do Tesouro Nacional.” (NR) 

“Art. 6º  O Fundo de Desenvolvimento do Nordeste terá o Banco do Nordeste do Brasil 
S.A. como agente operador com as seguintes competências: 

I - identificação e orientação à preparação de projetos de investimentos a serem 
submetidos à aprovação da Sudene; 

II - caso sejam aprovados, os projetos de investimentos serão apoiados pelo FDNE, 
mediante a ação do agente operador; 

III - fiscalização e comprovação da regularidade dos projetos sob sua condução; 

IV - proposição da liberação de recursos financeiros para os projetos em implantação sob 
sua responsabilidade. 

Parágrafo único.  O Conselho Deliberativo disporá sobre a remuneração do agente 
operador, inclusive sobre as condições de assunção dos riscos de cada projeto de 
investimento.” (NR) 

“Art. 7º  A participação do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste nos projetos de 
investimento será realizada conforme dispuser o regulamento a ser aprovado pelo 
Conselho Deliberativo. 

..............................................................” (NR) 

Capítulo VIII 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 20.  (VETADO) 

Art. 21.  A Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE será extinta na data de 
publicação do decreto que estabelecerá a estrutura regimental e o quadro demonstrativo 
dos cargos em comissão da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - 
SUDENE. 
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Parágrafo único.  Os bens da Adene passarão a constituir o patrimônio social da 

Sudene. 

Art. 22.  A Sudene sucederá a Adene em seus direitos e obrigações, ficando 
convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 2.156-5, de 24 de 
agosto de 2001. 

Parágrafo único.  Os cargos efetivos ocupados por servidores integrantes do quadro 
transferido para o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão em decorrência do 
disposto no § 4º do art. 21 da Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 2001, 
bem como os que estão lotados na Adene, poderão integrar o quadro da Sudene, 
mediante redistribuição, nos termos estabelecidos pelo art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de 
dezembro de 1990. 

Art. 23.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 24.  Ficam revogados a Lei Complementar no 66, de 12 de junho de 1991; os arts. 
1º, 2º, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 
30 e o parágrafo único do art. 5º da Medida Provisória nº 2.156-5, de 24 de agosto de 
2001; e o art. 15-A da Lei no 7.827, de 27 de setembro de 1989. 

Brasília,  3  de janeiro de  2007; 186o da Independência e 119o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 

Paulo Bernardo Silva 
Pedro Brito Nascimento 

Álvaro Augusto Ribeiro Costo 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 124 DE 3 DE JANEIRO DE 2007 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição Federal, a Superintendência do 
Desenvolvimento da Amazônia – SUDAM; estabelece sua composição, natureza jurídica, 
objetivos, área de competência e instrumentos de ação; dispõe sobre o Fundo de 
Desenvolvimento da Amazônia – FDA; altera a Medida Provisória no 2.157-5, de 24 de 
agosto de 2001; revoga a Lei Complementar no 67, de 13 de junho de 1991; e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Capítulo I 

Da Sudam 

Art. 1o  Fica instituída a Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, 
de natureza autárquica especial, administrativa e financeiramente autônoma, integrante 
do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, com sede na cidade de Belém, 
Estado do Pará, e vinculada ao Ministério da Integração Nacional. 

Art. 2o  A área de atuação da Sudam abrange os Estados do Acre, Amapá, Amazonas, 
Mato Grosso, Rondônia, Roraima, Tocantins, Pará e do Maranhão na sua porção a oeste 
do Meridiano 44º. 

Parágrafo único.  Os Estados e os Municípios criados por desmembramento dos 
Estados e dos entes municipais situados na área a que se refere o caput deste artigo 
serão automaticamente considerados como integrantes da área de atuação da Sudam. 

Art. 3o  A Sudam tem por finalidade promover o desenvolvimento includente e 
sustentável de sua área de atuação e a integração competitiva da base produtiva regional 
na economia nacional e internacional. 

Art. 4o  Compete à Sudam: 

I - definir objetivos e metas econômicas e sociais que levem ao desenvolvimento 
sustentável de sua área de atuação; 

II - formular planos e propor diretrizes para o desenvolvimento de sua área de atuação, 
em consonância com a política nacional de desenvolvimento regional, articulando-os com 
os planos nacionais, estaduais e locais; 
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III - propor diretrizes para definir a regionalização da política industrial, que considerem 

as potencialidades e as especificidades de sua área de atuação; 

IV - articular e propor programas e ações perante os ministérios setoriais para o 
desenvolvimento regional, com ênfase no caráter prioritário e estratégico, de natureza 
supra-estadual ou sub-regional; 

V - articular as ações dos órgãos públicos e fomentar a cooperação das forças sociais 
representativas na sua área de atuação, de forma a garantir o cumprimento dos objetivos 
e metas de que trata o inciso I do caput deste artigo; 

VI - atuar, como agente do Sistema de Planejamento e de Orçamento Federal, para 
promover a diferenciação regional das políticas públicas nacionais e a observância dos §§ 
1o e 7º do art. 165 da Constituição Federal; 

VII - nos termos do inciso VI do caput deste artigo, em articulação com o Ministério da 
Integração Nacional, assessorar o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão na 
elaboração do plano plurianual, da lei de diretrizes orçamentárias e do Orçamento Geral 
da União, em relação aos projetos e atividades previstas na sua área de atuação; 

VIII - apoiar, em caráter complementar, investimentos públicos e privados nas áreas 
de infra-estrutura econômica e social, capacitação de recursos humanos, inovação e 
difusão tecnológica, políticas sociais e culturais e iniciativas de desenvolvimento sub-
regional; 

IX - estimular, por meio da administração de incentivos e benefícios fiscais, os 
investimentos privados prioritários, as atividades produtivas e as iniciativas de 
desenvolvimento sub-regional em sua área de atuação, conforme definição do Conselho 
Deliberativo, em consonância com o § 2º do art. 43 da Constituição Federal e na forma da 
legislação vigente; 

X - coordenar programas de extensão e gestão rural, assistência técnica e financeira 
internacional em sua área de atuação; 

XI - estimular a obtenção de patentes e coibir que o patrimônio da biodiversidade seja 
pesquisado, apropriado e patenteado em detrimento dos interesses da região e do País; 

XII - propor, em articulação com os ministérios competentes, as prioridades e os 
critérios de aplicação dos recursos dos fundos de desenvolvimento e dos fundos setoriais 
na sua área de atuação, em especial aqueles vinculados ao desenvolvimento científico e 
tecnológico; 

XIII - promover o desenvolvimento econômico, social e cultural e a proteção ambiental 
da Amazônia, por meio da adoção de políticas diferenciadas para as sub-regiões. 
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Art. 5o  São instrumentos de ação da Sudam: 

I - planos regionais de desenvolvimento plurianuais e anuais, articulados com os 
planos federais, estaduais e locais; 

II - o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte – FNO; 

III - o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA; 

IV - programas de incentivos e benefícios fiscais e financeiros, na forma da lei e da 
Constituição Federal; 

V - outros instrumentos definidos em lei. 

Parágrafo único.  (VETADO) 

Art. 6o  Constituem receitas da Sudam: 

I - dotações orçamentárias consignadas no Orçamento Geral da União; 

II - transferências do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, equivalentes a 2% 
(dois por cento) do valor de cada liberação de recursos; 

III - resultados de aplicações financeiras de seus recursos; 

IV - outras receitas previstas em lei. 

Art. 7o  A Sudam compõe-se de: 

I - Conselho Deliberativo; 

II - (VETADO) 

III - Diretoria Colegiada; 

IV - Procuradoria-Geral, vinculada à Advocacia-Geral da União; 

V - Auditoria-Geral; 

VI - Ouvidoria-Geral. 
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Capítulo II 

Do Conselho Deliberativo 

 Art. 8o  Integram o Conselho Deliberativo da Sudam: 

I - os governadores dos Estados de sua área de atuação; 

II - os Ministros de Estado designados pelo Presidente da República, limitados ao 
número de 9 (nove);  

III - 3 (três) representantes dos Municípios de sua área de atuação, escolhidos na 
forma a ser definida em ato do Poder Executivo; 

IV - 3 (três) representantes da classe empresarial e 3 (três) representantes da classe 
dos trabalhadores de sua área de atuação, indicados na forma a ser definida em ato do 
Poder Executivo; 

V - o Superintendente da Sudam; 

VI - O Presidente do Banco da Amazônia S.A - BASA. 

§ 1o  O Conselho Deliberativo será presidido pelo Ministro de Estado da Integração 
Nacional, exceto quando estiver presente o Presidente da República. 

§ 2o  Os governadores de Estado, quando ausentes, somente poderão ser substituídos 
pelos respectivos vice-governadores, e os ministros, pelos secretários-executivos dos 
respectivos Ministérios. 

§ 3o  Na reunião de instalação do Conselho Deliberativo será iniciada a apreciação de 
proposta de Regimento Interno do Colegiado. 

§ 4o  Poderão ainda ser convidados a participar de reuniões do Conselho, sem direito 
a voto, dirigentes de órgãos, entidades e empresas da administração pública. 

Art. 9o  O Conselho Deliberativo reunir-se-á trimestralmente, ou sempre que 
convocado por sua Presidência, mediante proposta da Diretoria Colegiada, pautando-se 
por regimento interno a ser aprovado pelo Colegiado. 

§ 1o  No primeiro trimestre de cada exercício, será realizada reunião especial para 
avaliar a execução do plano regional de desenvolvimento no exercício anterior e aprovar a 
programação de atividades do plano no exercício corrente. 
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§ 2o  O Presidente da República presidirá a reunião especial do Conselho de que trata 

o § 1o deste artigo. 

§ 3o  A Secretaria-Executiva do Conselho, cuja organização e funcionamento 
constarão do Regimento Interno do Colegiado, será dirigida pelo Superintendente da 
Sudam e terá como atribuições o encaminhamento das decisões submetidas ao 
Colegiado e o acompanhamento das resoluções do Conselho. 

Art. 10.  Compete ao Conselho Deliberativo: 

I - estabelecer as diretrizes de ação e propor, em articulação com o Ministério da 
Integração Nacional, projeto de lei que instituirá o plano e os programas regionais de 
desenvolvimento da Amazônia, a ser encaminhado ao Congresso Nacional, para 
apreciação e deliberação; 

II - acompanhar e avaliar, na forma do art. 14 desta Lei Complementar, a execução 
dos planos e dos programas regionais da Amazônia e determinar medidas de ajustes 
necessárias ao seu cumprimento; 

III - aprovar os programas de financiamento do FNO e as diretrizes e prioridades para 
as aplicações de recursos no âmbito do FDA e as modalidades de operações que serão 
apoiadas pelos fundos geridos pela Sudam; 

IV - aprovar seu regimento interno. 

§ 1o  A atuação do Conselho Deliberativo será pautada pelo objetivo de fortalecimento 
do pacto federativo mediante a diminuição das desigualdades econômicas e sociais entre 
os entes federativos. 

§ 2o  Para promover a gestão participativa das múltiplas dimensões da questão 
regional, o Conselho Deliberativo criará comitês, permanentes ou provisórios, e fixará, no 
ato de criação, sua composição e suas atribuições. 

§ 3o  O Conselho Deliberativo estabelecerá a composição e as competências dos 

Comitês de Gestão, que serão constituídos de representantes do Governo e da sociedade 

e funcionarão como instrumento de formulação, supervisão e controle, por parte dos 

cidadãos e de suas instituições representativas, dos planos e políticas públicas para a 

região. 
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Capítulo III 

Da Diretoria Colegiada 

Art. 11.  Compete à Diretoria Colegiada: 

I - assistir o Conselho Deliberativo, suprindo-o das informações, estudos e projetos 
que se fizerem necessários ao exercício de suas atribuições; 

II - exercer a administração da Sudam; 

III - editar normas sobre matérias de competência da Sudam; 

IV - aprovar o regimento interno da Sudam; 

V - cumprir e fazer cumprir as diretrizes e propostas aprovadas pelo Conselho 
Deliberativo; 

VI - estudar e propor diretrizes para o desenvolvimento da região, consolidando as 
propostas no plano regional de desenvolvimento, com metas e indicadores objetivos para 
avaliação e acompanhamento; 

VII - encaminhar a proposta de orçamento da Sudam ao Ministério da Integração 
Nacional; 

VIII - elaborar relatório anual de avaliação da ação federal na sua área de atuação, 
enviando-o à Comissão Mista de que trata o § 1o do art. 166 da Constituição Federal e às 
comissões temáticas de ambas as Casas do Congresso Nacional, após apreciação do 
Conselho Deliberativo, obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei 
orçamentária da União; 

IX - encaminhar os relatórios de gestão e os demonstrativos contábeis da Sudam aos 
órgãos competentes; 

X - autorizar a divulgação de relatórios sobre as atividades da Sudam; 

XI - decidir pela venda, cessão ou aluguel de bens integrantes do patrimônio da 
Sudam; 

XII - notificar e aplicar as sanções previstas na legislação; 

XIII - conhecer e julgar pedidos de reconsideração de decisões de membros da 
Diretoria. 
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§ 1o  A Diretoria Colegiada será presidida pelo Superintendente da Sudam e composta 

por mais 4 (quatro) diretores, todos nomeados pelo Presidente da República. 

§ 2o  (VETADO) 

§ 3o  As decisões relacionadas com as competências institucionais da Sudam serão 
tomadas pela Diretoria Colegiada. 

§ 4o  A estrutura básica da Sudam e as competências das unidades serão 
estabelecidas em ato do Poder Executivo. 

Art. 12.  (VETADO) 

Capítulo IV 

Do Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia 

Art. 13.  O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia, que abrangerá a área 
referida no caput do art. 2o desta Lei Complementar, terá como objetivo a redução das 
desigualdades regionais e será elaborado em consonância com a Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional. 

§ 1o  A Sudam, em conjunto com o Ministério da Integração Nacional, os ministérios 
setoriais, os órgãos e as entidades federais presentes na sua área de atuação e em 
articulação com os governos estaduais, elaborará a minuta do projeto de lei que instituirá 
o Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia, o qual será submetido ao Congresso 
Nacional, nos termos do inciso IV do caput do art. 48, do § 4º do art. 165 e do inciso II do 
§ 1º do art. 166 da Constituição Federal. 

§ 2o  O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia compreenderá programas, 
projetos e ações necessárias para atingir os objetivos e as metas de desenvolvimento 
econômico e social da Amazônia, com identificação das respectivas fontes de 
financiamento. 

§ 3o  O Plano Regional de Desenvolvimento da Amazônia terá vigência de 4 (quatro) 
anos, será revisado anualmente e tramitará juntamente com o Plano Plurianual - PPA. 

Art. 14.  A Sudam avaliará o cumprimento do Plano Regional de Desenvolvimento da 
Amazônia por meio de relatórios anuais, submetidos e aprovados pelo seu Conselho 
Deliberativo e encaminhados à Comissão Mista referida no § 1º do art. 166 da 
Constituição Federal e às demais comissões temáticas pertinentes do Congresso 
Nacional, obedecido o mesmo prazo de encaminhamento do projeto de lei orçamentária 
da União. 
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Art. 15.  (VETADO) 

Capítulo V 

Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 

Art. 16.  A Seção II - Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia, do Capítulo I da 
Medida Provisória no 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Seção II 

Do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia 

‘Art. 3o  Fica criado o Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA, de natureza 
contábil, a ser gerido pela Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM, 
com a finalidade de assegurar recursos para a realização, em sua área de atuação, de 
investimentos em infra-estrutura e serviços públicos e em empreendimentos produtivos 
com grande capacidade germinativa de negócios e de atividades produtivas. 

§ 1o  O Conselho Deliberativo da Sudam disporá sobre as prioridades de aplicação dos 
recursos do FDA, bem como sobre os critérios para o estabelecimento da contrapartida 
dos Estados e dos Municípios nos investimentos. 

§ 2o  A cada parcela de recursos liberados, será destinado 1,5% (um inteiro e cinco 
décimos por cento) para custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia 
de interesse do desenvolvimento regional, na forma a ser definida pelo Conselho 
Deliberativo.’ (NR) 

‘Art. 4o  Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia - FDA: 

I - os recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dotações que lhe foram 
consignadas no orçamento anual; 

II - resultados de aplicações financeiras à sua conta; 

III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e outros a ele 
vinculados;  

IV - transferências financeiras de outros fundos destinados ao apoio de programas e 
projetos de desenvolvimento regional que contemplem a área de jurisdição da Sudam; 

V - outros recursos previstos em lei. 
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§ 1o  (VETADO) 

§ 2o  (VETADO) 

§ 3o  (VETADO) 

Parágrafo único.  (VETADO) 

‘Art. 6o  O Fundo de Desenvolvimento da Amazônia terá como agentes operadores o 
Banco da Amazônia S.A. e outras instituições financeiras oficiais federais, a serem 
definidas em ato do Poder Executivo, que terão as seguintes competências: 

I - fiscalizar os projetos sob sua condução e atestar sua regularidade; 

II - propor a liberação de recursos financeiros para os projetos em implantação sob sua 
responsabilidade. 

Parágrafo único.  (VETADO) 

‘Art. 7o  A participação do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia nos projetos de 
investimento será realizada conforme dispuser o regulamento a ser aprovado pelo 
Conselho Deliberativo. 

Parágrafo único.  (Revogado).’ (NR)” 

Capítulo VI 

Disposições Finais e Transitórias 

Art. 17.  (VETADO) 

Art. 18.  A Agência de Desenvolvimento da Amazônia - ADA será extinta na data da 
publicação do decreto que estabelecer a estrutura regimental e o quadro demonstrativo 
dos cargos em comissão da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - 
SUDAM. 

Parágrafo único.  Os bens da ADA passarão a constituir o patrimônio social da Sudam. 

Art. 19.  A Sudam sucederá a ADA em seus direitos e obrigações. 

Art. 20.  Os cargos efetivos ocupados por servidores do quadro transferido para o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão em decorrência do disposto no § 4o do 
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art. 21 da Medida Provisória no 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, bem como os que 

estão lotados na ADA, poderão integrar o quadro da Sudam, mediante redistribuição, nos 

termos estabelecidos pelo art. 37 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990. 

Art. 21.  Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 22.  Ficam revogados a Lei Complementar no 67, de 13 de junho de 1991, os arts. 

1o, 2o, 8º, 9º, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29 e 

30 e o parágrafo único do art. 5º da Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 

2001. 

Brasília,  3  de  janeiro  de  2007; 186o da Independência e 119o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Guido Mantega 

Paulo Bernardo Silva 
Pedro Brito Nascimento 

Álvaro Augusto Ribeiro Costo 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 

 
Estabelece normas de finanças públicas 
voltadas para a responsabilidade na gestão 
fiscal e dá outras providências. 

 

  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei Complementar: 

Capítulo I 

Disposições Preliminares 

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

        Art. 5o O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 
plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 
Complementar: 

        I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 
orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1o do art. 
4o; 

        II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6o do art. 165 da 
Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado; 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete 
aumento da despesa será acompanhado de: 

        I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subseqüentes; 

        II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação 
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano 
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias. 
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        § 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

        I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e 
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as 
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, 
não sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

        II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa 
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses 
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições. 

        § 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e 
metodologia de cálculo utilizadas. 

        § 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos 
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias. 

        § 4o As normas do caput constituem condição prévia para: 

        I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras; 

        II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 182 da 
Constituição. 

 

(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; de Agricultura e Reforma Agrária; e de Assuntos 
Econômicos, cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
Publicado no DSF, em 16/07/2009. 

 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
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